Camara Municipal de Ibitinga
Estado de S&o Paulo

| PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 27/2025 - MARCOS MAZO - Altera a Lei Complementar n° 09,
de 21 de agosto de 2009, quanto a obrigatoriedade dos espagos culturais fornecerem cadeiras de
rodas, motorizadas ou néo, para o atendimento da pessoa com deficiéncia ou com mobilidade reduzida,
no ambito do municipio de Ibitinga.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 04/03/2026
Unidade de Origem: Departamento Legislativo
Unidade de Destino: Comisséao de Servigcos Pub., Ocup. do Solo, Saude, Assis. Social, Educacédo, Esporte, Ct
Status: Aguardando parecer da Comisséo
Prazo: 02/06/2026

TEXTO DA ACAO

Encaminho a referida matéria para analise e emissdo de parecer da Comissdo de COSP. Nos termos
do Regimento Interno desta Casa, a Comisséo dispde do prazo de 90 dias contados do recebimento da
matéria através desta tramitacdo, para analise e emisséo do parecer, que se dara em 01/06/2026

Ibitinga, 04 de marco de 2026.

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas
Diretora Legislativa



